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DECRETO Nº 3.647, DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

ALTERA o Decreto nº 3.633, de 08 de 
fevereiro de 2017, que declara de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, o imóvel 
que menciona e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Despacho subscrito pela Diretora da 

Unidade Executora do Programa de Infraestrutura Urbana e Ambiental 
de Manaus ï UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 

Processo nº 2011/11217/11263/00990, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 3.633, de 08 de 
fevereiro de 2017, publicado na Edição nº 4.063 do Diário Oficial do 
Município, de mesma data, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
ñArt. 1Ü £ declarado de utilidade p¼blica, para fins de 

desapropriação, o imóvel localizado nesta cidade, na Rua Cartola (Rua 
José Romão), n° 66, Bairro Tancredo Neves, com área total de 31,10 m² 
(trinta e um metros quadrados e dez decímetros quadrados) e perímetro 
de 26,60 m (vinte e seis metros e sessenta centímetros), de posse de 
ROSÂNGELA DOS ANJOS DUARTE, com os seguintes limites e 
confrontações: ao Norte: com a Rua Cartola (Rua José Romão), para 
onde faz frente, por uma linha de 3,00 m (três metros); ao Sul: com área 
remanescente do projeto, por uma linha de 3,00 m (três metros); a Leste: 
com o imóvel de nomenclatura TN-425, por uma linha de 10,30 m (dez 
metros e oitenta centímetros); e a Oeste: com área remanescente do 
projeto, por uma linha de 10,30 m (dez metros e oitenta cent²metros).ò 

 
Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4081 
do Diário Oficial do Município, página 1, de 09 de março de 2017, cuja 
redação passa a viger da forma que segue: 

 
CONSIDERAR NOMEADAS, a contar de 01-03-2017, nos 

termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo 
relacionadas para exercerem cargos em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da CASA CIVIL, objeto da Lei nº 2.140, de     
20-06-2016, com exercício no GABINETE PESSOAL DO PREFEITO: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

QUEZIA DA SILVA CARNEIRO DOS SANTOS Assessor Técnico II DAS-2 

VALDINETE ANDRADE DA SILVA Assessor III CAD-1 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 

                  
 
 
 

 
DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 

 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADAS, a contar de                   
01-03-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei 
nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do 
Município de Manaus, os servidores abaixo relacionados, integrantes da 
estrutura organizacional da CASA CIVIL, com exercício na 
SUBSECRETARIA DE ABASTECIMENTO, FEIRAS E MERCADOS: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

HELEM DÉBORA BARBOSA VELOSO DE ALMEIDA Gerente de Crédito Rural DAS-1 

MONIKE ÂNGELA PEREIRA TORRES Gerente de Orientação DAS-1 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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II ð CONSIDERAR NOMEADAS, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo 
relacionadas para exercerem cargos em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da CASA CIVIL, objeto da Lei nº 2.140,               
de 20-06-2016, com exercício na SUBSECRETARIA DE 
ABASTECIMENTO, FEIRAS E MERCADOS: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

REGIANIA DA SILVA LOBO Gerente de Crédito Rural DAS-1 

SUELI DE LIMA ANDRADE Gerente de Orientação DAS-1 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, a servidora ANTONIA ELIETE PEDROSA do cargo de 
Assessor Especial II, simbologia CAE-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-03-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor HEBER DA 
SILVA CRUZ para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 
 

 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118,            
de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, a servidora EDMEE SAMANTHA DE MEDEIROS RAPOSO 
SEIXAS do cargo de Assessor Técnico l, simbologia DAS-3, integrante 
da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD; 
 

II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor VALTER DE 
SOUZA BONETTI para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,   
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, a servidora IRACY MOTA DA SILVA do cargo de Assessor 
Especial I, simbologia CAE-3, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD; 

 

II ð CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora PATRÍCIA 
SENA PRAIA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-
1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de Manaus, o servidor 
JOÃO DOS SANTOS LIMA do cargo de Assessor Especial I, simbologia 
CAE-3, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD; 
 

II ð CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora MARIA 
EDUARDA TIBURTINO DA SLVA para exercer o cargo mencionado no 
inc. I deste Decreto, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-
1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de Manaus, o servidor 
JOÃO PAULO DA SILVA do cargo de Assessor Especial II, simbologia CAE-
2, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD; 
 

II ð CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-03-2017, nos 
termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora ALZELIDES 
BARBOSA DE ALMEIDA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,   
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118,            
de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, a servidora JORGINA MARIA VIANA BATISTA do cargo de 
Assessor Especial II, simbologia CAE-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD; 

 

II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor WALMIR 
SOARES DA SILVA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, o servidor NELSON FERREIRA GOMES FILHO do cargo de 
Assessor Especial I, simbologia CAE-3, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD; 

 

II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor ANDRÉ 
DOS SANTOS FARIAS para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADOS, a contar de                            
01-03-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei  
nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, os servidores abaixo relacionados, integrantes da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

RAUL MARINHO DE SENA NETO Assessor Especial II CAE-2 

ÁQUILA SENA COLARES Assessor Especial II CAE-2 

  
II ð CONSIDERAR NOMEADOS, a contar de 01-03-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os senhores abaixo 
relacionados, para exercerem cargo em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

CARLA SILVA DE MELO Assessor Especial II CAE-2 

FRANCISCO DE JESUS BATISTA CABRAL Assessor Especial II CAE-2 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,   
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118,            
de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, o servidor RENNIER PINTO SENA do cargo de Assessor 
Especial ll, simbologia CAE-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-03-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor 
GUILHERME DA SILVA ALCÂNTARA para exercer o cargo 
mencionado no inc. I deste Decreto, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da Lei nº 2.078,         
de 30-12-2015. 

Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 

 
DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118,            
de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, o servidor ROMULO RIBEIRO ROLIM do cargo de Assessor 
Especial ll, simbologia CAE-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-03-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora NEIDE 
NOGUEIRA VIANA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 

 
 

 
DECRETO DE10 DE MARÇO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADOS, a contar de                            
01-03-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei  
nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, os servidores abaixo relacionados, integrantes da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD: 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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NOME CARGO SIMBOLOGIA 

VALDÉCIO MOREIRA DE FARIAS Assessor Especial II CAE-2 

LEDA SOUZA AMANCIO Assessor Especial II CAE-2 

LIA BEZERRA DA COSTA Assessor Especial II CAE-2 

HUDSON LIMA FERREIRA Assessor Especial II CAE-2 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADOS, a contar de 01-03-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os senhores abaixo 
relacionados, para exercerem cargo em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

RANA AMADO ALI HAJOJ Assessor Especial II CAE-2 

AGUINALDO GOMES DA COSTA Assessor Especial II CAE-2 

LUIZ FELIPE VIEIRA GAMA Assessor Especial II CAE-2 

ERIVANES VIEIRA E SILVA Assessor Especial II CAE-2 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4081 
do Diário Oficial do Município, de 09 de março de 2017, cuja redação 
passa a viger da forma abaixo:  
 

CONSIDERAR NOMEADOS, a contar de 01-03-2017, nos 
termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, os senhores abaixo 
relacionados para exercerem cargos em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

JEREMIAS DOS SANTOS FIGUEIRA Assessor Técnico III DAS-1 

RODRIGO MATOS AFONSO Assessor Técnico III DAS-1 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

   

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar concedida nos autos 

do Mandado de Segurança nº 0601940-67.2017.8.04.0001, tramitando 
na 1º Vara da Fazenda Pública Municipal, na Comarca de Manaus, 
determinando que a Autoridade Coatora convoque o Impetrante, 1º 
Suplente, para ocupar a vaga de Conselheiro Tutelar da Zona Norte de 
Manaus, em virtude do afastamento da Conselheira titular; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto datado de 31 de 

janeiro de 2017, publicado na Edição nº 4057 do Diário Oficial do 
Município de 31-01-2017; e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 655/2017-

SEMMASDH, e o que mais consta nos autos do Processo n° 
2017/19309/19630/01145; 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADA, a contar de 08-03-2017, 
a suplente ROSANGELA MACEDO REGO, da função de Conselheiro 
Tutelar titular da Zona Norte, junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ð CMDCA; 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADO, a contar de 08-03-2017, 

o suplente FRANCISCO CÉLIO DO AMARAL SALES para exercer a 
função de Conselheiro Tutelar para responder pela função de 
Conselheiro da Zona Norte, junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ð CMDCA, em 
substituição a titular ESTHER FERNANDES DOS SANTOS, em virtude 
de seu afastamento por incapacidade laborativa. 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

      
 

 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-03-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, o servidor RAIMUNDO NONATO MOURÃO DE MAGALHÃES, 
do cargo de Assessor II, simbologia CAD-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA ð 
SEMULSP; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-03-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor JONATHAS 
MAGALHÃES GOMES para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SEMULSP, objeto da Lei 
Delegada nº 19, de 31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de  
29-04-2015. 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, resolve 
 

CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-03-2017, nos 
termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora EDMEE 
SAMANTHA DE MEDEIROS RAPOSO SEIXAS para exercer o cargo de 
Diretor de Departamento de Infraestrutura e Qualificação Turística, 
simbologia DAS-3, integrante da estrutura organizacional da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS ð 
MANAUSCULT, objeto da Lei Delegada n° 25, de 31-07-2013, 
combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 

 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 
 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 710, de 04 de 

setembro de 2003, alterada pela Lei nº 1.776, de 01 de outubro de  
2013; e 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 16/2017 ï 
FMC/CONCULTURA e o que mais consta nos autos do Processo                    
nº 2017/19309/19630/01167, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADA, a contar de                      
01-03-2017, a servidora KEITY ANNY MATOS DA SILVA, da função de 

Conselheira Titular, representante da Secretaria Municipal de Finanças, 
Tecnologia da Informação e Controle Interno ï SEMEF, junto ao 
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA; 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADO, a contar de 01-03-2017, 

o servidor ITAMAR DE OLIVEIRA MAR, para a função de Conselheiro 
Titular, representante da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno ï SEMEF, junto ao CONSELHO 
MUNICIPAL DE CULTURA, instituído pela Lei nº 710, de 04-09-2003, 
alterada pela Lei nº 1.776, de 01-10-2013. 

 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 

              
 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 024/2017 ï 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017/17848/17852/00010,  
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar desta data, nos termos do                  
art. 103, inc. I, Ä 1Á, inc. II, al²nea ñaò, da Lei n.º 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora 
MÁRCIA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO do cargo de Chefe de Setor, 
simbologia MPREV-2, integrante da estrutura organizacional da 
MANAUS PREVIDÊNCIA; 

 
II ð NOMEAR, a contar desta data, nos termos do art. 11, 

inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem cargo em comissão, integrantes da estrutura organizacional 
da MANAUS PREVIDÊNCIA, objeto da Lei nº 1.803, de 29-11-2013, 
combinada com a Lei 1.975, de 29-04-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

MÁRCIA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO Assessor Técnico I MPREV-3 

AMÉRICO CARNEIRO FILHO Chefe de Setor MPREV-2 

 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 

            



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de exames das contas 
gerais da Funda«o de Apoio ao Idoso ñDr. Thomasò ï FDT, consoante 
dispõe o art. 2º, parágrafo único, inc. IV, da Resolução nº 05/1990 ï TCE/AM; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2Ü, inc. I, al²nea ñbò, 
da Lei Delegada nº 24 de 31 de julho de 2013, combinado com os 
artigos 3Ü, inc. I, al²nea ñbò, e 5º do Decreto n° 2.584, de 23-10-2013; 

 

CONSIDERANDO o Decreto datado de 30 de março de 
2016, publicado na Edição nº 3858 do Diário Oficial do Município, na 
mesma data, que consolidou a composição do Conselho Fiscal para o 
exercício de 2015; 

 

CONSIDERANDO que o exercício das funções de membro 
do Conselho Fiscal é considerado de relevante interesse social, não 
fazendo jus à gratificação; e 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n º 0376/2017-
DPO/GP/FDT, e o que mais consta nos autos do Processo nº 
2017/5189/10475/00001, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADOS, a contar de                       
01-01-2016, os membros abaixo relacionados, do Conselho Fiscal junto 
¨ Funda«o de Apoio ao Idoso ñDr. Thomasò ï FDT: 
 

MEMBRO EFETIVO MEMBRO SUPLENTE 

Lucilene Florêncio Viana Armínio Luiz Nogueira Vieira 

Aline de Aquino Pinto Thiago Tupinambá de Queiroz 

Laís de Lima Siqueira Ventilari Ledina da Silva Lima 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADOS, a contar de                       

01-01-2016, os senhores abaixo relacionado, para integrar o Conselho 
Fiscal junto ¨ Funda«o de Apoio ao Idoso ñDr. Thomasò ï FDT, para o 
exercício de 2016: 
 

MEMBRO EFETIVO MEMBRO SUPLENTE 

Luiz Carlos Souza Amâncio Laís de Lima Siqueira Ventilari 

Ledina da Silva Lima Maria do Carmo Siqueira 

Maria do Perpétuo Socorro Dabela Maria da Luz Rodrigues Abreu 

 
III ð CONVALIDAR os atos e atividades desenvolvidos 

pelos membros do Conselho Fiscal durante o exercício de 2016. 
 
IV ð DETERMINAR que o exercício das funções dos 

membros do Conselho Fiscal é considerado de relevante interesse público. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 

              
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, resolve 

 
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 09 de março de 2017, 

publicado na Edição nº 4081, página 5, do Diário Oficial do Município de 
Manaus, especificamente quanto à exoneração do servidor JOÃO PAULO 
DA SILVA FRAZÃO e nomeação da senhora ALZELIDES BARBOSA DE 
ALMEIDA, no cargo de Assessor II, simbologia CAD-2, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF. 

Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, resolve 

 
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 09 de março de 

2017, publicado na Edição nº 4081, página 13, do Diário Oficial do 
Município de Manaus, especificamente quanto à exoneração da 
servidora FÁBIA DA SILVA LIMA e nomeação da senhora REGINA 
RAMOS DA COSTA, no cargo de Chefe de Divisão do Parque Municipal 
do Idoso, simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO òDOUTOR THOMASó FDT. 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.007/2017 
 

PRORROGA DISPOSIÇÃO de servidora na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 111, inc. I, § 1º da LOMAN 
combinado com o art. 62, inc. I, da Lei nº 1.126, de 05 de junho de 2007, 
alterada pela Lei nº 1.412, de 20 de janeiro de 2010; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 013/2016-RH-

GSOUV, subscrito pelo Subouvidor Geral do Estado, que solicita a 
prorrogação da disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 31/JANEIRO DE 

2017 ï ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido; 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0024/2017-
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO as prorrogações constantes nas 

Portarias por Delegação nº 6626/2015, publicada no DOM Edição 3776, 
de 19-11-2015, nº 8.908/2016, publicada no DOM Edição 3944, de 03 de 
agosto de 2016; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2016/4114/4147/07785, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de  
1º-01-2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria por 
Delegação nº 457/2013, publicada no DOM Edição 3273, de 15 de 
outubro de 2013, que autorizou a disposição da servidora ZANELE 
ROCHA TEIXEIRA, Professor Nível Médio, matrículas 009.850-7 A/B, do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED para o GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS (OUVIDORIA 
GERAL DO ESTADO), sem ônus para o órgão de origem; 

 
II ð ESTABELECER, nos termos do art. 17, § 2º, da Lei  

nº 870, de 21 de julho de 2005, combinado com o art. 13 da Orientação 
Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, que o Governo do 
Estado do Amazonas (Ouvidoria Geral do Estado) proceda ao desconto, 
recolhimento e repasse das contribuições devidas a Manaus Previdência 
ï MANAUSPREV, bem como aos valores correspondentes à 
contribuição patronal. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.008/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0254/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2016/4114/4147/07645, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 27-03-2017, pelo prazo de         

03 (três) meses, referente ao decênio de 23-02-2006 a 22-02-2016, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora ADENILDA TEIXEIRA ARRUDA, 
Analista Mun./Psicologia, matrícula 081.307-9 A, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.009/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0255/2017 ï SEMED/ 
GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  
nº 2016/4114/4147/07260, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 22-02-2005 a  
21-02-2015, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor CARLOS ALBERTO SILVA 
DA ROCHA, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 103.353-0 A, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.010/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0268/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2016/4114/9648/01282, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 02-02-2006 a  
1º-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor CARLOS ALBERTO DE 
JESUS ALVES, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 071.707-0 B, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.011/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0265/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  
nº 2016/4114/4240/00659, resolve 
 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 08-04-2006 a  
07-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora EDITH DOS SANTOS 
RIMIGIO, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 081.549-7 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.012/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0216/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2016/4114/4241/01160, resolve 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 06-12-2016, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 17-04-2006 a  
16-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ELANE LUZ DA SILVA, 
Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 069.441-0 B, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.013/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0251/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2016/4114/4241/01304, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 30-04-2002 a  
29-04-2012, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor JOAO ZACARIAS MAR DE 
OLIVEIRA, Professor Nível Superior, matrícula 065.089-7 A, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.014/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0266/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2017/4114/4241/00027, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 

prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 10-06-1991 a 09-06-
2001, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA DE FATIMA DE FREITAS 
UCHOA, Professor Nível Médio, matrícula 063.592-8 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.015/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0253/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2016/4114/4239/01300, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 02-02-2017, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 08-02-2006 a 07-
02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA ELISA RODRIGUES 
GARCIA, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 079.598-4 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.016/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0260/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2016/4114/4241/01231, resolve 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 14-02-1996 a 13-02-
2006, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA LUSELINA DA GLORIA 
DUTRA, Professor Nível Médio, matrícula 079.421-0 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 11.017/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0264/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2016/4114/4239/01349, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2017, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 05-02-2006 a 04-02-
2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora REGINA MARIA DE ARAUJO 
BRITO, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 079.565-8 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 052/2017-CASA CIVIL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA CIVIL, 
no exercício da competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, combinado com o art. 121 da Lei 
1.118, de 1º-09-1971, 
 

CONSIDERANDO o teor da CI nº 057/2017-DERHUS/CC, 
de 07-03-2017, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o gozo de férias da servidora SILVANA LOPES 
PESSOA, PA Assistente Administrativo A-VI-II, matrícula nº 081.773-2C, 
pertencente ao quadro de servidores estatutários da Casa Civil, 
programadas para abril/2017, conforme Portaria nº 192/2016-Casa Civil, 
publicada no DOM nº 4019, de 02-12-2016, para posterior usufruto, em 
razão de haver exercícios pendentes para gozo. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 08 de março de 2017. 
 

               
 
 
 
 

PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA Nº. 032/2017 ð PGM 
 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício 
da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO o que consta no Memo. nº 022/2017-
PDACE-PGM, 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que a servidora TRACEY MARIA DA 
SILVA RESENDE, matrícula nº 116.789-8 A, responda, cumulativamente 
pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe da Procuradoria da 
Dívida Ativa e Cobrança Extrajudicial, nos dias 02 e 03.03.2017, 
integrante da estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, em substituição ao titular PABLO DA SILVA NEGREIROS, 
matrícula nº 117.399-5 A, por motivo de Folga Eleitoral. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA N.º 088/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do 
artigo 49 do Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 
 

CONSIDERANDO o Art. 76, da Lei Municipal nº 1.955, de 
29 de dezembro de 2014; 
 

CONSIDERANDO, ainda, a publicação no DOM nº 4077, 
de 03/03/2017/2017, que declara a servidora abaixo cedida à SEMEF, a 
contar de 1º/3/2017, com ônus para o destino, resolve; 
 

I . CONCEDER Gratificação Técnica Fazendária ï GTF à 
servidora abaixo: 
 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) PONTOS GTF A CONTAR DE 

MARIA CRISTINA MOURA BRANDÃO DA SILVA 400 1º/3/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 6 de março de 2017. 

 

 
 
 
 
 
PROCESSO N.: 2017.11209.15266.0.009672 
INTERESSADO: SEMEF/COTEF CENTRO DE ORIENTAÇÃO EM 
TRIBUTOS E ESTUDOS FAZENDÁRIOS LTDA 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
 

DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n. 
2017.11209.15266.0.009672-SIGED/SEMEF, de interesse da Secretaria 
Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno - 
SEMEF; 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer n. 023/2017-
ASTEC/DEPAD/SEMEF, de 9 de março de 2017, 
 

FICA DECLARADO INEXIGÍVEL o procedimento 
licitatório, com fundamento no Inc. II do Art. 25, C/C Inc.VI do Art.13 da 
Lei 8.666/93, de 21/6/1993, referente à contratação da empresa COTEF 
CENTRO DE ORIENTAÇÃO EM TRIBUTOS E ESTUDOS 
FAZENDÁRIOS LTDA, cujo objeto é inscri«o no curso òO Controle da 
Reparti«o do ICMS pelos Munic²piosò a ser realizado na cidade do  
Rio de Janeiro nos dias 16 e 17 de março do ano corrente,  no valor de 
R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) - Processo Administrativo  
n. 2017/11209/15266/0/009672. 
 

À consideração do Senhor Secretário Municipal de 
Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno, solicitando 
ratificação. 
 

Manaus, 9 de março de 2017. 
 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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Pelo exposto acima, RATIFICO, nos termos do art. 25, 
caput, inciso II, C/C.Inc.VI do Art.13, combinado com o art. 26, da Lei  
nº. 8.666/93, de 21/6/1993, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao 
Processo n. 2017.11209.15266.0.009672, no valor de R$ 980,00 
(novecentos e oitenta reais). 
 

Manaus, 9 de março de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 118/2017-SEMAD 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere os arts. 128, inciso II e 86, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, I, § 1º, do Decreto 

nº 842/2011, alterado pelo Decreto nº 2.802/2014; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 120-DERHUS/CASA 

CIVIL, de 24.01.2017, subscrito pelo Secretário Municipal Chefe da Casa 
Civil; 

 
CONSIDERANDO a anuência do Secretário Municipal de 

Infraestrutura, conforme Despacho exarado às fls. 06; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, mediante 
Despacho datado de 15.02.2017, carreado às fls. 08; 

 
CONSIDERANDO, ainda, o que consta do Processo  

nº 2017/17428/17628/00313-SEMINF, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR PRORROGADA, no período de 1º.01 a 
31.01.2017, com ônus para ambos os órgãos, a cessão da servidora 
JUCILEIDE LEAL FREIRE, Assistente Administrativo A-VI, matrícula 
011.333-6 G, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ð SEMINF para a CASA CIVIL, objeto da Portaria  
nº 112/2016-SEMAD, publicada no DOM Edição nº 3.888, de 13.05.2016. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 3 de março de 2017. 
 

 
 
(*) Republicação da Portaria nº 118-SEMAD, de 3.3.2017, por ter sido veiculada com 
incorreção no DOM Edição 4078, de 6.3.2017. 

 
 

 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 

de Serviços nº 002/2016, celebrado em 24/02/2017. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD e o 
Centro de Integração Empresa-Escola ï CIEE. 

3. OBJETO: O presente Aditivo tem como objeto: 

¶ Supressão de R$ 663.474,60 (seiscentos e sessenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos) cerca de 
11,13% (onze vírgula treze por cento) do valor inicial contratado; 

¶ Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, por mais 12 
(doze) meses, a contar de 25/02/2017; 

¶ Alteração do Parágrafo 4º da Cláusula Oitava, que passa a ter a 
seguinte redação: 
§4º Poderá ser concedido, conforme critério de conveniência 
e oportunidade da Administração Pública Municipal, reajuste 
do valor previsto no § 3º desta Cláusula, nas situações de 
aumento no preço da tarifa de transporte coletivo urbano e, 
desde que haja disponibilidade de recursos orçamentários. 

 

4. VALOR: O valor total estimado do presente Termo Aditivo contratual 
importa a quantia de R$ 5.300.207,40 (cinco milhões, trezentos mil, 
duzentos e sete reais e quarenta centavos). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do 
presente contrato foram empenhadas, conforme relacionado abaixo, 
ficando o restante, a ser empenhado de acordo com as cotas 
orçamentárias liberadas neste exercício. Consentâneo com o princípio 
orçamentário da anualidade, o saldo do contrato será comprometido no 
exercício subsequente, à conta de idêntica dotação, no mesmo 
Programa de Trabalho, nas Leis Orçamentárias de 2018. 
 

NE nº Rubrica Orçamentária Valor 

201700117 35100.04.122.4002.2071.0000.01000000.0000.33903915 514.314,00 

201700118 50200.15.122.4002.2358.0000.02100000.0000.33903915 75.592,00 

201700119 54200.15.122.4002.2358.0000.02100000.0000.33903915 53.426,00 

201700120 56200.15.122.4002.2358.0000.02100000.0000.33903915 52.100,00 

201700121 62200.13.122.4002.2358.0000.01000000.0000.33903915 56.026,00 

 
6. PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo será de 12 

(doze) meses, a contar de 25/02/2017, finalizando-se em 25/02/2018. 
7. FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo tem como fundamento o art. 

57, inciso II c/c art. 58, inciso I e art. 65 da Lei nº 8.666/93, sendo firmado 
com anuência da Secretária Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão, mediante Despacho Autorizativo, às folhas 392, datado de 
07/02/2017, bem como manifestação da Assessoria Jurídica, através do 
Parecer nº 059/2017 ï ASJUR/SEMAD, às folhas 400 a 418, constantes 
nos autos do Processo Administrativo nº 2016/16330/16343/00005, que 
passam a fazer parte integrante do presente Instrumento. 

 

Manaus, 24 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 

de Serviços nº 010/2014, celebrado em 02/03/2017. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD e a 
empresa PRODAM ï PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S/A. 

3. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa à inclusão do Serviço de 
Gestão de Controle e Gerenciamento de Margem Consignável na 
Folha de Pagamento dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, previsto no Projeto Básico Original, às folhas 02 a 10, bem 
como nas Propostas 20-14-PRODAM, 116/14-PRODAM e Carta 
DP/109-17, sem ônus para o erário. 

4. VALOR: O serviço não traz custos para a Administração Pública Municipal. 
5. PRAZO: O prazo de vigência deste Aditivo inicia-se a contar da data de 

assinatura, estendendo-se até o final do prazo do Contrato, em 02/06/2017. 
6. FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo será firmado com 

anuência da Secretária Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão, mediante Despacho Autorizativo, datado de 10/02/2017, 
bem como manifestação da Assessoria Jurídica, através do Parecer 
nº 051/2017 ï ASJUR/SEMAD, todos constantes nos autos do 
Processo Administrativo nº 2014/16330/16343/00004. 

 

Manaus, 02 de março de 2017. 
 

 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Subcomissão de Licitação da Área de Saúde, pertinente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 140/2016 ð SCLS/CML/PM, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pela pregoeira 
desta SCLS/CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
Eventual Aquisição, pelo menor preço por item, de Insumos Químico 
Cirúrgicos, para atender as necessidades dos Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus 
(SEMSA), as empresas a seguir relacionadas, com seus respectivos 
itens e valores unitários: DINAMICA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ð EPP para o item 01 R$ 56,00 (cinquenta e seis reais); OCS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI para o item 
08 R$ 52,20 (cinquenta e dois reais e vinte centavos); S SOBRAL & CIA 
LTDA para os itens 02 R$ 9,72 (nove reais e setenta e dois centavos), 
03 R$ 52,22 (cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos), 04 R$ 
65,00 (sessenta e cinco reais) e 07 R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis 
centavos) e W N COMERCIO, IMPORTACAO E REPRESENTACOES 
LTDA para os itens: 05 R$ 23,75 (vinte e três reais e setenta e cinco 
centavos) e 06 R$ 7,11 (sete reais e onze centavos). 
 

II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação dos 
proponentes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 
 

Manaus, 09 de março de 2017. 

 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Subcomissão de Licitação da Área de Saúde, pertinente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 194/2016 ð SCLS/CML/PM PARA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pela pregoeira 
desta SCLS/CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
Eventual aquisição, pelo menor preço por item, de Medicamentos, para 
atender as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Manaus (SEMSA), as empresas a seguir 
relacionadas, com seus respectivos itens e valores unitários: DECARES 
COMÉRCIO LTDA., para os itens: 02 R$ 1,30 (um real e trinta centavos), 
03 R$ 0,15 (quinze centavos), 05 R$ 22,85 (vinte e dois reais e oitenta e 

cinco centavos), 06 R$ 0,03 (três centavos), 12 R$ 0,11 (onze centavos), 
21 R$ 0,07 (sete centavos) e 34 R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco 
centavos); HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A., para o 
item: 31 R$ 3,22 (três reais e vinte e dois centavos); W N COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA., para os itens: 07 R$ 0,04 
(quatro centavos), 09 R$ 0,50 (cinquenta centavos), 13 R$ 3,39 (três reais 
e trinta e nove centavos), 15 R$ 1,05 (um real e cinco centavos), 16  
R$ 3,10 (três reais e dez centavos), 19 R$ 22,00 (vinte e dois reais), 22  
R$ 1,77 (um real e setenta e sete centavos), 24 R$ 0,05 (cinco centavos), 
29 R$ 1,31 (um real e trinta e um centavos), 30 R$ 0,43 (quarenta e três 
centavos), 32 R$ 0,12 (doze centavos), 35 R$ 0,12 (doze centavos), 36  
R$ 9,71 (nove reais e setenta e um centavos) e 39 R$ 0,11 (onze 
centavos) e VIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., para os itens: 01 R$ 38,00 (trinta e oito reais), 04 
R$ 0,06 (seis centavos), 08 R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos), 14 R$ 3,00 
(três reais), 28 R$ 0,04 (quatro centavos) e 37 R$ 7,50 (sete reais e 
cinquenta centavos). 
 

II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação dos 
proponentes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 
 

Manaus, 09 de março de 2017. 

 
 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0044/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto de 06/01/2017, 
 

CONSIDERANDO o artigo 34, da Lei Nº 1.126, de 05 de 
junho de 2007, 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR o pagamento de FEM para os professores 
efetivos, investidos em Função Especial do Magistério, constantes da 
tabela abaixo, lotados nesta Secretaria, conforme data especificada. 
 

LOCALIDADE ESPECIAL-20 HORAS 

Nº SERVIDOR MATRÍCULA 
EXCLUIR A 
CONTAR DE 

PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO 

1 BENTA LITAIFF PRAIA 104.035-9 A 01/02/2017 1058/13 

2 DALTON RONNER BATISTA DOS SANTOS 114.766-8 A 01/02/2017 1386/13 

3 EDEM LIMA CAMPOS 127.454-6 B 01/02/2017 0475/14 

4 EDENISE DO CARMO AMARAL 104.350-1 A 01/02/2017 0025/16 

5 FRANCISCO BARROSO MARTINS 120.266-9 B 01/02/2017 0025/16 

6 MARA REGINA CAVALCANTE RIBEIRO 064.648-2 A 01/02/2017 
 

7 MARCOS DA SILVA OLIVEIRA 117.718-4 A 01/02/2017 0356/14 

8 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO DOS SANTOS 
PIMENTEL 

127.765-0 A 01/02/2017 0025/16 

9 SUELEN LIBORIO DE CARVALHO ARAUJO 121.364-4 B 01/02/2017 0510/14 

 
CARGA DOBRADA 

Nº SERVIDOR MATRÍCULA 
EXCLUIR A 
CONTAR DE 

PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO 

1 ROSELENE DE PAULA GOMES MORAES 105.484-8 A 01/02/2017 0399/16 

2 SELMA ETELVINA MARGARIDO DE SOUZA 075.708-0 E 01/02/2017 0119/13 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 14 de fevereiro de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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PORTARIA Nº 0073/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 
de Julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 
 

CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 
5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal, 
 

CONSIDERANDO o que consta no processo 
2016/4114/4239/01289, 
 

RESOLVE: 
 

I - DISPENSAR, da Função Gratificada do Magistério - 
FGSE /Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED), a servidora abaixo citada, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, 
 
SUZANE MARIA BANDEIRA 
Tec.Mun./Assist. Administração 
Matrícula 122.874-9A 
Secretária da E. M. Anastácio Assunção 
10 salas 
GE ï R$ 400,00 
A contar de 21.09.2016. 
 

II - DESIGNAR, o servidor abaixo citado, na Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
 
EDUARDO PIMENTA DOS SANTOS 
Tec.Mun./Assist. Administração 
Matrícula 121.593-0A 
Secretário da E. M. Anastácio Assunção 
10 salas 
GE ï R$ 400,00 
A contar de 21.09.2016 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 23 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 0111/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 
06/01/2017, 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4241/00141, em especial, a solicitação formal da prestadora 
de serviço temporário quanto a sua dispensa, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 03/02/2017/, nos 
termos do inciso II, do artigo 13, da Lei nº 1.425, de 26 de março de 
2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, nos termos da Cláusula Oitava, letra 
ñdò do Termo de Prorroga«o de Presta«o de Servio por Tempo 
Determinado, a prestadora de serviço temporário DEUZIANE GOMES 
BENTO, PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H, matrícula 128.569-6 A, 
admitida sob a égide do Direito Administrativo, junto à Secretaria 
Municipal de Educação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 08 de março de 2017. 
 

 
 

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e a Senhora DEUZIANE GOMES BENTO, 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H, matrícula 128.569-6 A. 
 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, por iniciativa 
da prestadora de serviço temporário, com base no inciso II, do artigo 13, 
da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, 
nos termos da Cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de Prorroga«o da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme os autos do 
Processo nº 2017/4114/4241/00141. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Solicitação formal da prestadora de serviço e 
manifestação da Procuradoria Geral do Município por meio do parecer 
160 e 193/2009 da Procuradoria de Pessoal/PGM, e respectivos 
Despachos. 
 
5. VIGÊNCIA: A contar de 03/02/2017. 
 

Manaus, 08 de março de 2017. 
 

 
 
 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  JUVENTUDE, 
ESPORTE  E  LAZER 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer-SEMJEL. 
SERVIDOR: LEOPOLDO AUGUSTO ALMEIDA MONTENEGRO 
CARGO: SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
SIT: ( ) NOMEAR  ( X ) EXONERAR  (  ) ANUAL 

NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 
de novembro de 1993ò. 
 

 
 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer-SEMJEL. 
SERVIDOR: CYBELLE CRISTINA OLIVEIRA CHIANCA 
CARGO: SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
SIT: ( ) NOMEAR  ( X ) EXONERAR  (  ) ANUAL 

01 CARRO CELTA 1.0 2012 - FINANCIADO. 
01 APTO NO CONDOMÍNIO VERONA (NÃO ENTREGUE) 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 
de novembro de 1993ò. 

 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer-SEMJEL. 
SERVIDOR: RAFAEL RAIMUNDO OLIVEIRA ALBUQUERQUE 
CARGO: SUBSECRETÁRIO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS 
SIT: ( ) NOMEAR  ( X ) EXONERAR  (  ) ANUAL 
01 CARRO FORD K 2017 (COR BRANCA) 
01 APTO NO CONDOMÍNIO VERONA (2010) 
01 CASA BAIRRO TERRA NOVA 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 
de novembro de 1993ò. 

 

 
 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

PORTARIA N° 032/2017 - SEMINF / GSS. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇOS  
nº 004/2016 CML/PM; 
 

CONSIDERANDO o EMPENHO nº 01289 ï SEMINF, 
celebrado em 15/09/2016 e CONTRATO nº 047 ï SEMINF, celebrado 
em 30/09/2016; 
 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2015 / 17428 / 17608 / 00066, resolve: 
 

DESIGNAR, o servidor abaixo identificado, para exercer a 
partir da publicação desta no D.O.M., a função de Fiscal do referido 
contrato, que tem como finalidade a execução da obra/serviço discriminada 
no objeto: "REFORMA DO COMPLEXO ESPORTIVO AMADEU 
TEIXEIRA, LOCALIZADO A AV. GOVERNADOR AMAZONINO MENDES - 
BAIRRO SANTA ETELVINA", em substituição ao Engº ALBERTINO 
AZULAY MELLO, designado na portaria nº 172/2016 ï SEMINF / GSS. Os 
efeitos da presente portaria retroagem a data de 06/03/2017. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 

ENG. CIVIL DOUGLAS DA COSTA MICHELE 092.340-0C 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 08 de 

março de 2017. 
 

 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N° 038/2017 - SEMINF / GSS. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a CI nº 073/2017 e o Termo de Contrato 
nº 007 ï SEMULSP, firmado em 17/10/2016; 
 

CONSIDERANDO o EMPENHO nº 00653 ï SEMULSP, 
emitido em 03/10/2016; 
 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2016 / 1190 / 6019 / 00069, resolve: 
 

SUSPENDER até ulterior deliberação, o contrato celebrado 
entre o Município de Manaus e a Empresa SA CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME, correspondente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2016 - 
CML/PM, referente ao Objeto: "CONSTRUÇÃO DE OSSUÁRIOS 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS E DO MURO NO CEMITÉRIO NOSSA 
SENHORA DE APARECIDA ï LOCALIZADO NA AVENIDA DO 
TURISMO, Nº 107 - BAIRRO TARUMÃ, EM MANAUS / AM". Os efeitos 
da presente suspensão retroagem a data de 17/11/2016. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 08 de 
março de 2017. 

 
 
 
 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

PORTARIA Nº 008/2017/PRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente. 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso VII do 
Decreto nº8.001 de 26.07.2005 que trata da necessidade de Atesto nas 
Notas Fiscais dos Processos Simplificados de Despesa em 
conformidade com o art. 24, incisos I e II da Lei nº8.666/93; 

[ 

CONSIDERANDO os art. 67 e seus respectivos 
parágrafos, arts. 73 e 76 da Lei nº8.666/93 que prevê a necessidade de 
comissão para atestar o cumprimento das compras e contratos 
celebrados pela Administração Pública. 
 

RESOLVE: 
 

I - INSTITUIR Comissão para Acompanhamento, 
Fiscalização e Atesto das despesas referente as compras de material de 
consumo, material permanente e às prestações de serviços, do Parque 
Cultural, Esporte e Lazer Ponta Negra. 

 

II - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como 
membros da referida Comissão: 

 

Servidor(a) Matrícula 

Rosângela Macedo Pereira 116.895-9C 

Emmanoel Mota da Silva 127.531-3A 

Maria das Graças Bandeira Barros 067.724-8D 

Suplente  

Cilene Alves de Sena 114.309-3A 

 
III - ESTABELECER que a participação na Comissão será 

considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada. 
 
IV - REVOGAR a Portaria nº058/2015/PRES/IMPLURB de 

30 de julho de 2015, publicada no DOM nº3702 de 03.08.2015. 
 
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

operando seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
                        

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 025/2017/PRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente. 

 

CONSIDERANDO os art. 67 e seus respectivos 
parágrafos, arts. 73 e 76 da Lei nº8.666/93 que prevê a necessidade de 
comissão para atestar o cumprimento das compras e contratos 
celebrados pela Administração Pública. 
 

CONSIDERANDO o teor do Termo de Contrato 
nº013/2016 que entre si celebram o Município de Manaus por meio do 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano-IMPLURB e a empresa 
ANDRÉ DE VASCONCELOS GITIRANA. 
 

RESOLVE: 
 

I - ALTERAR a composição da Comissão para 
Acompanhamento, Fiscalização e Atesto  da execução do Termo de 
Contrato nº 013/2016, designada pela Portaria nº 077/2016/PRES/ 
IMPLURB de 11.11.2016, referente a prestação de servIços de locação 
de 06 (seis) rádios de comunicação Portátil EKS-777s, constante do 
Processo Administrativo nº2016/796/824/006752; 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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II - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como 
membros da referida Comissão: 

 
Servidor(a) Matrícula 

Maria das Graças Bandeira Barros 067.724-8D 

Rosângela Macedo Pereira 116.895-9C 

Emmanoel Mota da Silva 127.531-3A 

Suplente  

Maria Aparecida Fróz da Silva 114.333-6A 

 
III - ESTABELECER que a participação na Comissão será 

considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada. 
 
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

operando seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 17 de fevereiro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 026/2017/PRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente. 

 

CONSIDERANDO os art. 67 e seus respectivos 
parágrafos, arts. 73 e 76 da Lei nº8.666/93 que prevê a necessidade de 
comissão para atestar o cumprimento das compras e contratos 
celebrados pela Administração Pública. 
 

CONSIDERANDO o teor do Termo de Contrato 
nº012/2016 que entre si celebram o Município de Manaus por meio do 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano-IMPLURB e a empresa 
PARIKÁ SERVIÇOS DE SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-
OBRA LTDA-EPP. 
 

RESOLVE: 
 

I - ALTERAR a composição da Comissão para 
Acompanhamento, Fiscalização e Atesto  da execução do Termo de 
Contrato nº 012/2016, designada pela Portaria nº 050/2016/PRES/ 
IMPLURB de 01/07/2016, referente a prestação de serviços de limpeza, 
conservação e higienização com fornecimento de mão-de-obra, 
materiais e equipamentos para atender o IMPLURB, constante do 
Processo Administrativo nº2016/796/824/002996; 

 
II - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como 

membros da referida Comissão: 
 

Servidor(a) Matrícula 

Cilene Alves de Sena 114.309-3A 

Rosângela Macedo Pereira 116.895-9C 

Joeci Maria do Carmo Aparício 114.271-2A 

Suplente  

Mayara da Cunha Bonafé 123.023-9D 

 
III - ESTABELECER que a participação na Comissão será 

considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada. 
 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
operando seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 17 de fevereiro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 027/2017/PRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente. 

 

CONSIDERANDO os art. 67 e seus respectivos 
parágrafos, arts. 73 e 76 da Lei nº8.666/93 que prevê a necessidade de 
comissão para atestar o cumprimento das compras e contratos 
celebrados pela Administração Pública. 
 

CONSIDERANDO o teor do Termo Aditivo ao Contrato 
nº003/2015 que entre si celebram o Município de Manaus por meio do 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano-IMPLURB e a empresa 
MILLENNIUM LOCADORA LTDA; 
 

RESOLVE: 
 

I - ALTERAR a composição da Comissão para 
Acompanhamento, Fiscalização e Atesto da execução do Termo Aditivo 
ao Contrato nº 003/2015, mantida pela Portaria nº 038/2016/PRES/ 
IMPLURB de 11/05/2016, referente a prestação de serviços de Locação de 
(1) Limpador Hidráulico a ser utilizado na limpeza da Praia da Ponta Negra, 
constante do Processo Administrativo nº2015/796/824/01086; 
 

II - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como 
membros da referida Comissão: 
 

Servidor(a) Matrícula 

Rosângela Macedo Pereira 116.895-9C 

Emmanoel Mota da Silva 127.531-3A 

Maria das Graças Bandeira Barros 067.724-8D 

Suplente  

Maria Aparecida Fróz da Silva 114.333-6A 

 
III- ESTABELECER que a participação na Comissão será 

considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada. 
 

V- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
operando seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 17 de fevereiro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 028/2017/PRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente. 

 

CONSIDERANDO os art. 67 e seus respectivos 
parágrafos, arts. 73 e 76 da Lei nº8.666/93 que prevê a necessidade de 
comissão para atestar o cumprimento das compras e contratos 
celebrados pela Administração Pública. 
 

CONSIDERANDO o teor do Termo Aditivo ao Contrato 
nº001/2015 que entre si celebram o Município de Manaus por meio do 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano-IMPLURB e a empresa 
AMAZONAS ENERGIA S.A 
 

RESOLVE: 
 

I - ALTERAR a composição da Comissão para 
Acompanhamento, Fiscalização e Atesto  da execução do Termo Aditivo 
ao Contrato nº 001/2015, mantida pela Portaria nº 036/2016/PRES/ 
IMPLURB de 11.05.2016, referente a prestação de serviços de 
fornecimento de Energia Elétrica, tipo Média Tensão, constante do 
Processo Administrativo nº2016/796/824/00887; 

 
II - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como 

membros da referida Comissão: 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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Servidor(a) Matrícula 

Rosângela Macedo Pereira 116.895-9C 

Maria das Graças Bandeira Barros 067.724-8D 

Emmanoel Mota da Silva 127.531-3A 

Suplente  

Jocimar Coelho Milon 114.332-8A 

 
III -  ESTABELECER que a participação na Comissão será 

considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada. 
 
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

operando seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 17 de fevereiro de 2017. 
           

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 029/2017/PRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
 

CONSIDERANDO os art. 67 e seus respectivos 
parágrafos, arts. 73 e 76 da Lei nº8.666/93 que prevê a necessidade de 
comissão para atestar o cumprimento das compras e contratos 
celebrados pela Administração Pública. 
 

CONSIDERANDO o teor do Termo de Contrato 
nº006/2016 que entre si celebram o Município de Manaus por meio do 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano-IMPLURB e a empresa 
COMPASSO CONSTRUÇÕES E REFORMAS PREDIAIS LTDA. 
 

RESOLVE: 
 

I - ALTERAR a composição da Comissão para 
Acompanhamento, Fiscalização e Atesto  da execução do Termo de 
Contrato nº 006/2016, designada pela Portaria nº 035/2016/PRES/ 
IMPLURB de 06.05.2016, referente a prestação de serviços de 
manutenção, por demanda, do Parque Cultural de Esporte e Lazer Ponta 
Negra, constante do Processo Administrativo nº2016/796/824/002146; 

 
II - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como 

membros da referida Comissão: 
 

Servidor(a) Matrícula 

Alessandra Oliveira Pereira 109.685-0G 

Jocimar Coelho Milon 114.332-8A 

Marciléa Santos da Costa 118.659-0B 

Suplente  

Emmanoel Mota da Silva 127.531-3A 

 
III - ESTABELECER que a participação na Comissão será 

considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada. 
 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
operando seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2017. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 02 de março de 2017 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE 
MEDIDA COMPENSATÓRIA Nº 0002/2017 

 
O INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO ï IMPLURB, 
por meio de seu representante legal, designado consoante Diretor 
Presidente CLÁUDIO GUENKA, brasileiro, divorciado, portador do CPF nº. 
564.259.102-91 e RG nº 1081468-0 SSP/AM, nomeado por força do 
Decreto de 6 de Janeiro 2017, com publicação no Dom nº 4040 recebe da 
empresa AUTO POSTO OZIVAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.643.904/0001-96, com sede na Rodovia 317 com Av. três s/n°, 
Centro do Município de Boca do Acre, Estado do Amazonas, CEP n° 
69850-000, com filial situada na Av. Costa e Silva n° 756, Cachoeirinha, 
Manaus-AM, a obrigação abaixo descrita, a qual constitui objeto do 
TERMO DE ACORDO, COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELA 
EXECUÇÃO DAS MEDIDAS COMPENSÁTORIAS N° 0002/2017, 
PROCESSOS N° 2014/796/824/08288. 
 
DO OBJETO (S): O Compromissário DEVEDOR, reconheceu 
expressamente a responsabilidade da medida compensatória, convertida 
em espécie no valor de R$ 3.674,46 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E 
SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), e 
depositou a quantia no Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - 
FMDU. 
 
Pelo presente documento, o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO ð IMPLURB, reconhece como plenamente 
satisfeito os objetivos técnicos, administrativos e financeiros oriundos 
daquele instrumento, exceção feita a eventuais vícios redibitórios e 
encargos exclusivos da COMPROMISSÁRIA. 
 

Manaus, 07 de Março de 2017 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CULTURA, 
TURISMO  E  EVENTOS 

 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 
PROCESSO nº 2017/16508/16697/00022 ð MANAUSCULT. 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. 
 

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 2017/16508/ 
16697/00022, de interesse da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos ï MANAUSCULT e a Empresa AHGORA Sistemas S/A; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 081/2017- 

PROJUR/MANAUSCULT. 
 
Fica declarado inexigível o procedimento licitatório com 

fundamento no Art. 25, caput, c/c Art. 26, da Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº. 8.883 de 08/06/1994, a contratação direta da empresa 
AHGORA SISTEMAS S/A, para prestação de serviços de 
processamento de dados, especializada em software como serviço 
(SaaS) para gestão de pessoas por meio de tratamento de dados em 
relógios de ponto, incluindo manutenção mensal preventiva e/ou 
corretiva do equipamento, para atender as necessidades desta 
Fundação, pelo período de 12 (doze) meses, importando a quantia no 
valor de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais), por 
intermédio do Programa de Trabalho nº 13.122.4002.2358 ï Contratação 
de serviços para manutenção funcional; Fonte do Recurso: 0100 ï 
Recursos Ordinários; Natureza da Despesa: 33903995 ï Instalação, 
manutenção e conservação em equipamentos e redes. 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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A consideração do Senhor Diretor Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos ï MANAUSCULT, em exercício. 
 

Manaus, 07 de Março de 2017. 

 
 

Pelo exposto acima, ratifico nos termos do artigo 26 da Lei 
nº 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao Processo nº 
2017/16508/16697/00022, no valor de no valor de R$ 3.960,00 (três mil, 
novecentos e  sessenta reais). 
 

Manaus, 07 de Março de 2017. 

 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 
PROCESSO nº 2016/16508/16697/00879 ï MANAUSCULT 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. 
 

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 2016/16508/ 
16697/00879, de interesse da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos ï MANAUSCULT / EMPRESA EDITORA N. D. J. LTDA; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 082/2017 ï 

PROJUR/MANAUSCULT. 
 
Fica declarado inexigível o procedimento licitatório com 

fundamento no art. 25, caput, c/c art.26, ambos da Lei nº 8.666/93, para 
a contratação direta da EMPRESA EDITORA N. D. J. LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 54.102.785/0001-32, cujo objeto é o serviço de 01 (uma) 
assinatura dos òBoletins de Licita»es e Contratos ð BLCó, pelo 
período de 12 (doze), para atender as necessidades desta Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT, no Valor de 
R$ 10.440,00  (dez mil, quatrocentos e quarenta reais),  por intermédio 
da dotação orçamentária nº 13.122.4002.2358.0000 ï Fonte do Recurso: 
0100- Recursos Ordinários; Natureza da Despesa: 33903901 ï Outros 
Serviços de Terceiros ï Assinatura de Periódicos, conforme os termos e 
justificativas constantes do Processo Administrativo em epígrafe. 

 
À consideração do Senhor Diretor-Presidente da Fundação 

Municipal de Cultura, Turismo e Eventos ï MANAUSCULT, solicitando 
ratificação. 
 

Manaus, 07 de Março de 2017. 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

Reconheço a inexigibilidade de licitação fundamentada no art. 
25, caput, c/c art.26, ambos da Lei nº 8.666/93, para a contratação da 
EMPRESA EDITORA N. D. J. LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
54.102.785/0001-32, cujo objeto é o serviço de 01 (uma) assinatura dos 
òBoletins de Licita»es e Contratos ð BLCó, pelo período de 12 (doze) 
meses, para atender as necessidades desta Fundação Municipal de Cultura, 
Turismo e Eventos - MANAUSCULT, no Valor de R$ 10.440,00 (dez mil, 
quatrocentos e quarenta reais), por intermédio da dotação orçamentária nº 
13.122.4002.2358.0000 ï Fonte do Recurso: 0100- Recursos Ordinários; 
Natureza da Despesa: 33903901 ï Outros Serviços de Terceiros ï 
Assinatura de Periódicos, nos termos e justificativas constantes nos autos. 

Pelo exposto acima, ratifico conforme prescreve o artigo 26 
do Estatuto das Licitações, o Despacho da Senhora Diretora de 
Administração e Finanças da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos ï MANAUSCULT, pertinente ao Processo nº 2016/16508/ 
16697/00879 ï MANAUSCULT, no valor total R$ 10.440,00 (dez mil, 
quatrocentos e quarenta reais). 
 

Publique-se, Cumpra-se. 
 

Manaus, 07 de Março de 2017. 

 
 
 

 
AVISO 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS ð MANAUSCULT, TORNA 
PÚBLICO QUE AS AGREMIAÇÕES ABAIXO LISTADAS FORAM 
HABILITADAS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2017 - 
MANAUSCULT POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL: 
 

AGREMIAÇÃO Nº DO PROCESSO JUDICIAL 

Grêmio Recreativo Escola de Samba Balaku Blaku 0606316-96.2017.8.04.0001 

Grêmio Recreativo Escola de Samba Dragões do Império 0605475-04.2017.8.04.0001 

Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos do Alvorada 0606540-34.2017.8.04.0001 

Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba A Grande Família 0606307-37.2017.8.04.0001 

 
Manaus, 02 de Março de 2017. 

 
 
 
 

 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 020/2017-CML/PM 

(SEMEF) 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros 
alimentícios (café), para atender aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus. 
Edital disponível: a partir do dia 14/03/2017, às 9h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 29/03/2017, até 09h45. 
Inicio da sessão: dia 29/03/2017 às 10h. 
Maiores informações: 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica on 

line pela INTERNET, através do Portal de Compras da Prefeitura de 
Manaus, com o endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 

todas as indicações de tempo constantes no edital. 
 
Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 

telefone 0xx-92-3215 6375/6376, das 09 às 18h. 
 

Manaus, 10 de Março de 2017. 

 

http://www.compras.manaus.am.gov.br/


 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 021/2017-CML/PM 
(SEMEF) 

 
OBJETO: Eventual confecção e fornecimento de carimbos, para atender 
aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta da 
Prefeitura de Manaus. 
Edital disponível: a partir do dia 14/03/2017, às 9h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 29/03/2017, até 09h45. 
Inicio da sessão: dia 29/03/2017 às 10h. 
Maiores informações: 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica on 
line pela INTERNET, através do Portal de Compras da Prefeitura de 
Manaus, com o endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital. 

 

Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 
telefone 0xx-92-3215 6375/ 6376, das 09 às 18h. 
 

Manaus, 10 de Março de 2017. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 022/2017-CML/PM 
(SEMEF) 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de vassouras, 
para atender aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta da Prefeitura de Manaus. 
Edital disponível: a partir do dia 14/03/2017, às 9h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 29/03/2017, até 13h45. 
Inicio da sessão: dia 29/03/2017 às 14h. 
Maiores informações: 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica on 
line pela INTERNET, através do Portal de Compras da Prefeitura de 
Manaus, com o endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital. 

 

Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 
telefone 0xx-92-3215 6375/ 6376, das 09 às 18h. 
 

Manaus, 10 de Março de 2017. 

                    

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 023/2017-CML/PM 
(SEMEF) 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de serviço de 
locação de climatizadores de ar, compreendendo a instalação, 
desinstalação e o transporte, para atender aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus. 
Edital disponível: a partir do dia 14/03/2017, às 9h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 29/03/2017, até 13h45. 
Inicio da sessão: dia 29/03/2017 às 14h. 
Maiores informações: 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica on 
line pela INTERNET, através do Portal de Compras da Prefeitura de 
Manaus, com o endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 

todas as indicações de tempo constantes no edital. 

Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 
telefone 0xx-92-3215 6376 /6375, das 09 às 18h. 
 

Manaus, 10 de Março de 2017. 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 024/2017-CML/PM 

(SEMEF) 
 
OBJETO: Eventual fornecimento de material expediente para atender 
aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta da 
Prefeitura de Manaus. 
Edital disponível: a partir do dia 14/03/2017, às 09h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 31/03/2017, até 09h45. 
Inicio da sessão: dia 31/03/2017 às 10h. 
Maiores informações: 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica on 

line pela INTERNET, através do Portal de Compras da Prefeitura de 
Manaus, com o endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 

todas as indicações de tempo constantes no edital. 
 
Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 

telefone 0xx-92-3215 6376, das 09 às 18h. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2017-CML/PM 

(SEMEF) 
 
OBJETO: Eventual fornecimento de material gráfico para atender aos 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta da 
Prefeitura de Manaus. 
Edital disponível: a partir do dia 14/03/2017, às 09h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 31/03/2017, até 09h45. 
Inicio da sessão: dia 31/03/2017 às 10h. 
Maiores informações: 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica on 

line pela INTERNET, através do Portal de Compras da Prefeitura de 
Manaus, com o endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 

todas as indicações de tempo constantes no edital. 
 
Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 

telefone 0xx-92-3215 6376, das 09 às 18h. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 

 

http://www.compras.manaus.am.gov.br/
http://www.compras.manaus.am.gov.br/
http://www.compras.manaus.am.gov.br/
http://www.compras.manaus.am.gov.br/
http://www.compras.manaus.am.gov.br/


 

Manaus, sexta-feira, 10 de março de 2017 
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO da 
PREFEITURA DE MANAUS torna público que realizará o 
prosseguimento do PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2017 ð (SEMINF) 
CML/PM cujo objeto refere-se ¨ ñEventual Aquisi«o de Materiais de 
Construção tais como Pernamanca, Rip«o, T§bua de Madeiraò. 
Data e Horário: 14/03/2017 às 10h00. 
 
Maiores informações na COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, na 
Avenida Constantino Nery, nº 4080 ï Chapada no horário das 8h às 17h, 
de segunda-feira a sexta-feira, telefone (92) 3215-6375. 
 

Manaus, 10 de março de 2017. 

 

 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO 
 

A SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DA ÁREA DE 
SAÚDE/CML da PREFEITURA DE MANAUS, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO, abaixo 
relacionado, FICA SUSPENSO, atendendo a solicitação do Diretor do 
Departamento de Administração e Infraestrutura, para revisão, e caso haja 
necessidade, adequação do Termo de Referencia. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2017 ð SCLS/CML/PM PARA 
REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Eventual aquisição de Equipamentos para a Saúde (Central 
de Nebulização), com instalação, para atender as necessidades das 
Unidades B§sicas de Sa¼de (UBSôs) e Policl²nicas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Manaus (SEMSA). 
Abertura das Propostas: 13.03.2017 às 10h (horário de Brasília). 
 

Informamos que, oportunamente, será publicada a nova 
data de abertura do certame. 
 

Maiores Informações: Secretaria Adjunta da Subcomissão 
de Licitação da Área de Saúde, telefone 0xx-92-3642-2178, das 10h às 
16h (horário de Brasília). 
 

Manaus-AM, 08 de março de 2017. 

 
 
 
 

Publicações Diversas  

 
 
F.B. DE LIMA VIEIRA FABRICAÇÃO torna público que recebeu do 
IPAAM, a Licença de Operação n.o 187/98-08, que autoriza a 
fabricação de sabão em barra, localizada na Rodovia BR 174, km 14, 
Lote 07-C, Gleba Ephigênio Sales, Zona Rural, Manaus-AM, para 
Indústria de Sabão, com validade de 01 Ano. 
 
 
 
 

  
 


